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Ata da reunião Ordinária do COMUS (Conselho Municipal de Saúde) realizada em 1 

10/02/2020 às 18hs no Auditório da Prefeitura Municipal de Jacareí. Solicitou justificativa 2 

de ausência: Sra. Juliane Machado Borges. Dra. Rosana Gravena diz que todo começo de 3 

ano é difícil e este não está sendo diferente, mas estão trabalhando com a totalidade de 4 

Diretores para que possam fazer o melhor possível para a Saúde de todos. Ordem do dia: 5 

1 – Aprovação da Ata da reunião anterior (27/01/2020): Dr. Gerson Miranda se abstém 6 

da votação, pois justifica que não estava presente na referida reunião. Ata aprovada pelos 7 

demais Conselheiros presentes. Sr. Sidnei Alves diz que a sugestão que fez da atualização 8 

das informações no site da Prefeitura a respeito dos horários de atendimento dos médicos 9 

e dentistas na Ata anterior ainda não foi atendida. Sugere que para as próximas reuniões 10 

para cada ação a ser realizada, seja informado quem irá realizar a ação e um prazo para 11 

que aconteça. Dr. Daniel Freitas diz que irá resolver esta questão e para a próxima reunião 12 

do COMUS – Conselho Municipal de Saúde trazer uma resposta. 2 – Aprovação da 13 

Prestação de Contas da Secretaria de Saúde do 3º Quadrimestre de 2019 (Setembro a 14 

Dezembro): Dra. Rosana Gravena diz que foi enviado o documento com antecedência 15 

para todos os Conselheiros analisarem e trazerem suas dúvidas e considerações para a 16 

plenária.  17 
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Sr. Luiz Guilherme quer saber sobre o indicador de 3,36 consultas ofertadas por ano por 51 

habitantes no quadro Consultas por Habitantes, qual seria o valor ideal para o município 52 

de Jacareí, pois não dá pra se ter um parâmetro. Dr. Daniel Freitas informa que o 53 

Ministério da Saúde preconiza na Atenção Básica 1,58 consultas por habitantes, na 54 

Atenção Especializada 0,55 e na Urgência 0,37 consultas por habitantes para o município 55 

de Jacareí. No modelo de Saúde de Jacareí o atendimento de urgência é muito maior do 56 

que o Ministério de Saúde preconiza. Se analisarem a população SUS dependente, que são 57 

aqueles que usam exclusivamente o serviço SUS - Sistema Único de Saúde, a oferta é 58 

ainda maior, mesmo com o grande número de absenteísmo de 25%. A população é 59 

imediatista, não faz o tratamento ofertado na Atenção Básica, trata da doença e não da 60 

saúde. Dr. Gerson Miranda pergunta o quanto melhorou essa oferta de consultas nestes 61 

anos. Dra. Marilis Cury diz que em 2018 foram ofertadas 1,93 consultas para a população 62 
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SUS dependente na Atenção Básica e no ano de 2019 ofertaram 2,12 consultas por 63 

habitantes SUS dependente. Dra. Rosana Gravena complementa dizendo que mesmo com 64 

a perda de muitos profissionais de carreira e com a perda do Programa Mais Médicos 65 

ainda conseguiram aumentar a oferta na Atenção Básica. Sr. Sidnei Alves diz ser 66 

interessante ter parâmetros para as próximas aprovações de prestações de outros anos, 67 

pois fica difícil analisar a prestação para quem está conselheiro há pouco tempo. 68 

Pesquisou que em 2018 o número de consultas médicas totais ofertadas foi de 720.745 69 

consultas contra 763.115 consultas no ano de 2019, que totaliza em média um aumento 70 

de 6%, ou seja, cerca de 40 mil consultas a mais ofertada e ainda sim muitas reclamações. 71 

Dr. Daniel Freitas diz que houve o aumento no acesso de pessoas, pois muitos perderam o 72 

emprego e consequentemente o convênio e migraram para o SUS – Sistema Único de 73 

Saúde, mais ainda sim a demanda é muito maior que a oferta, principalmente em Média e 74 

Alta Complexidade. Em relação ao absenteísmo, Sr. Sidnei Alves faz uma comparação do 75 

alto índice no absenteísmo, dizendo que se tivéssemos quatro hospitais na cidade, um não 76 

estaria sendo utilizado, para um maior entendimento do quão grave é o número de 77 

absenteísmo. Sr. Juliano Barbarossi pergunta se a Secretaria consegue mapear as causas 78 

do absenteísmo, se é por falta às consultas ou tempo de marcação. Dr. Daniel diz que 79 

todas as Unidades de Saúde tem um banner com os dados do absenteísmo, nos casos em 80 

que o paciente avisa que não irá comparecer na consulta, a enfermagem consegue 81 

encaixar, pois as consultas são atendidas em blocos e consegue fazer esse remanejamento 82 

em tempo real. Existe ainda a busca ativa dos ACS – Agentes Comunitários de Saúde 83 

quando não se consegue contato nenhum com o paciente. Dr. Daniel Freitas sugere que as 84 

pessoas devam procurar a enfermeira responsável pela sua Unidade, pois ela é a pessoa 85 

mais indicada e treinada para fazer todo o acolhimento qualificado. Com relação ao Setor 86 

de Regulação, quando não conseguem contato, anotações são realizadas no sistema e 87 

assim conseguem fazer o mapeamento. No caso do SIM – Sistema Integrado de Saúde foi 88 

observado uma diminuição no absenteísmo com a abertura restrita da agenda para um 89 

tempo menor, e também com a criação do aplicativo Fast Cidadão que notifica os usuários 90 

do agendamento. Sr. Juliano Barbarossi informa que não recebeu nenhum aviso da 91 

consulta de sua esposa pelo aplicativo e Dr. Daniel Freitas diz que irá verificar com a 92 

empresa o que pode ter ocorrido e fazer um teste com o aparelho celular do Sr. Juliano 93 

Barbarossi. Dra. Rosana Gravena diz que todo sistema necessita de um tempo de ajustes e 94 

estes retornos são de extrema importância para que cada vez mais o sistema seja 95 

adequado com resultados positivos. Uma senhora que estava presente na reunião como 96 

convidada, disse que seu irmão não compareceu na consulta marcada há oito meses e foi 97 

informado que voltaria para o fim da fila e já aguarda marcação há três anos. Dr. Daniel 98 

Freitas informa que estes casos não podem ser resolvidos neste tipo de reunião, pois fere 99 

o direito do sigilo de prontuário do paciente, mas o próprio paciente pode procurar a 100 

Ouvidoria da Saúde ou a Unidade de Saúde para verificar o ocorrido. Dra. Rosana Gravena 101 

diz ainda que pensa em pedir para pessoas informarem a demanda que será levada para a 102 

Plenária com antecedência, pois são dados que não podem responder sem estar no 103 
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sistema e ver o que aconteceu para dar uma resposta com propriedade. Sra. Lindsey Rosa 104 

diz que de acordo com a Lei 3.466/2017 Estatuto do Idoso, o atendimento tem que ser 105 

atendido de imediato para idosos acima de 80 anos, e está com caso de idoso que está 106 

aguardando há 06 meses para fazer uma ressonância. Sra. Rebeca Thomé, Diretora de 107 

Planejamento e Regulação de Serviços de Saúde, diz que com o grande número de 108 

consultas ocorre o aumenta de pedidos de exames. Trabalham com a lei da Equidade, com 109 

a oferta reduzida de vagas para os exames, que tem que ser divida entre idosos, 110 

gestantes, emergência, etc. Sra. Rebeca Thomé diz que esta sinalização tem que ser 111 

realizada para que o setor possa dar um retorno cada vez mais eficaz para o paciente, e 112 

tem que ser sinalizada através da Ouvidoria da Saúde, que é o canal correto para esta 113 

demanda, pois a Central de Regulação não tem contato com o paciente. Sr. Domingos 114 

Dutra diz que existe uma pauta a ser votada pelos Conselheiros, que é a Prestação de 115 

Contas, sugere que essas demandas devem ser deixadas para os informes. Dr. Daniel 116 

Freitas continua perguntando sobre dúvidas em relação a Prestação de Contas, e Sr. Odílio 117 

Alves pergunta sobre o quadro de vacinas deste quadrimestre que teve uma queda. Sr. 118 

Ricardo Buchaul, Diretor da Vigilância à Saúde, diz que o Ministério da Saúde e o Estado 119 

tiveram dificuldade na produção e distribuição, tanto de vacinas quanto de soros, pois um 120 

dos laboratórios foi fechado pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária por 121 

faltar algumas adequações nas instalações de produção. O resultado disto é que algumas 122 

campanhas deixaram de existir e foram feitas vacinações pontuais, não tem a ver com 123 

desempenho do Município. Outra situação são as “fake news” a respeito das vacinas tanto 124 

nas redes sociais quanto nas comunidades, fizeram com que a população deixasse de se 125 

vacinar. Sem mais dúvidas apresentadas, feita aprovação nominal. Prestação de Contas da 126 

Secretaria de Saúde do 3º quadrimestre de 2019 (Setembro a Dezembro) APROVADA por 127 

todos os presentes: (Gerson Miranda, Wandir Porcionato, Sidnei Alves, Odílio Alves, Jorge 128 

Martins, Luiz Guilherme Amâncio, Geraldo de Faria, Célia Regina, Marilis Cury, Dario Alves, 129 

Domingos Raimundo, Márcia Macedo e Dra. Rosana Gravena). 03 - Informes: Dra. Rosana 130 

Gravena diz que algumas pessoas deixaram o nome para informes, de acordo com o que 131 

foi deliberado em reunião de Dezembro/2019. a) Sr. Odílio Alves informa que algumas 132 

linhas de ônibus não estão passando próxima ao UPA Dr. Thelmo de Almeida Cruz – 133 

Unidade de Pronto Atendimento, e esteve em reunião com o Secretário de Mobilidade 134 

Urbana que informou que estas linhas de acordo com uma pesquisa verificaram que não 135 

tem demanda para aquele local. Sr. Odílio Alves diz que a linha de ônibus que passa pelo 136 

bairro Jardim Yolanda é uma delas, e ao fazer uma pesquisa de atendimento dos 137 

moradores do bairro na UPA Dr. Thelmo – Unidade de Pronto Atendimento verificou-se 138 

que só no mês de Dezembro houve mais de 1.000 atendimentos. Dra. Rosana Gravena 139 

pede para que Sr. Paulo Rosa faça uma pesquisa de atendimento dos bairros que tiveram 140 

a rota da linha de ônibus modificada e levar para o Secretário de Mobilidade Urbana ver o 141 

que pode ser feito. b) Sra. Lindsey Rosa informa sobre a situação dos pacientes usuários 142 

da Casa de Passagem que ficam na recepção dos hospitais com doenças infecto 143 

contagiosas como a Tuberculose. Dra. Rosana Gravena diz que o paciente que estiver 144 
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diagnosticado com Tuberculose, que esteja medicado, não corre o risco de transmitir a 145 

doença, mas se o mesmo não está tomando a medicação, a responsabilidade é do local 146 

onde o mesmo faz tratamento em comunicar sobre a recusa. Sra. Lindsey Rosa fala 147 

também sobre os pacientes de Psiquiatria que vão para Santa Casa em surto, tomam 148 

medicamento e não ficam internados. Diz que de acordo com a Lei 13.840/2019, permite 149 

a internação involuntária. Dra. Rosana Gravena explica que o Município de Jacareí tem 150 

uma Rede Protetiva muito acolhedora para estes pacientes, que preza sempre pelo bem 151 

estar do paciente mesmo em surto. Hoje a Santa Casa de Misericórdia de Jacareí tem 152 

leitos específicos para pacientes psiquiátricos com Médico Psiquiatra que passa visita e faz 153 

a avaliação deste paciente da melhor maneira possível. Sra. Elisete Sgorlon, 154 

Superintendente da Santa Casa, informa que se o paciente estiver internado com 155 

problemas clínicos e psiquiátricos, é atendido pelo Clínico e pelo Psiquiatra. Sra. Lindsey 156 

Rosa ainda com informes diz que sobre o Médico da Família, em algumas visitas observou 157 

casos de falta de saneamento básico. A pergunta é se a equipe que faz visita nas casas não 158 

tem a obrigação de notificar estes casos, se não faz parte do papel da Saúde o 159 

saneamento básico. Sr. Ricardo Buchaul explica que as variáveis ambientais que trazem 160 

risco para a população são tratadas na Secretaria de Saúde pela Vigilância Ambiental de 161 

Saúde. Qualquer cidadão que presenciar uma situação que possa trazer risco para a saúde 162 

da população, pode entrar em contato pelo telefone 0800- 163010 e fazer a denúncia de 163 

esgoto, vazamento, resíduos, lixo, etc..., todas estas notificações devem ser sinalizadas 164 

para a Vigilância Ambiental. Existem situações que não são de responsabilidade da 165 

Secretaria de Saúde, somente quando tiver risco para a Saúde da população. Toda 166 

denúncia é fiscalizada, mas para que as providências sejam tomadas existe todo um 167 

processo, um prazo a ser cumprido. Sra. Lindsey Rosa quer saber se a Vigilância Sanitária 168 

notificou a Prefeitura Municipal de Jacareí no caso do esgoto de 427 casas ser despejado 169 

no Rio Paraíba. Sr. Ricardo Buchaul diz que é uma questão ambiental, não fazendo parte 170 

das atribuições da Vigilância Sanitária. c) Sr. Sidnei Alves diz que gostaria de deixar 171 

constado em Ata que faz parte da Comissão de Obras deliberada pelo COMUS – Conselho 172 

Municipal de Saúde e foi visitar a obra na Unidade de Saúde do bairro Igarapés, relata que 173 

o projeto não consta na obra para que a inspeção possa ser realizada. Além do projeto 174 

tem que existir um cronograma para que a Comissão de Obras possa fazer o 175 

acompanhamento das atividades. Percebeu que a acessibilidade na entrada da Unidade 176 

de Saúde ficará difícil para as pessoas PNE – Portador de Necessidade Especial e na sala de 177 

espera não consta uma área de espera para estas pessoas. Sr. Sidnei Alves informa que 178 

toda obra com mais de 750 m2 tem que ter um hidrante instalado, como não estava com 179 

a planta não sabe se necessita ou não. Toda a mudança realizada tem que constar no 180 

projeto, na planta. Diz que toda obra tem que ser acompanhada pelo engenheiro, no caso 181 

da Secretaria de Infraestrutura para minimizar os problemas com prazo de entrega e gasto 182 

indevido de dinheiro público. Dra. Marilis Cury diz que todas as indicações foram relatadas 183 

para a equipe e providências vêm sendo tomadas, dentro do que é viável e possível no 184 

orçamento. Diz ainda que a equipe da Infraestrutura faz o acompanhamento juntamente 185 
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com a equipe da Saúde para minimizar estes contratempos. Sr. Jorge Martins diz que foi 186 

feito um relatório da visita e já pediu o agendamento de uma nova reunião com Sr. Paulo 187 

Rosa para passar as informações. Sugere que as reuniões com a Comissão de Obras seja 188 

realizada antes da licitação, antes da obra começar para que possam relacionar o que é 189 

necessário no território. Sr. Domingos Dutra diz que precisa mudar a postura em relação 190 

às obras, pois a Comissão de Obras tem que estar ciente dos contratos, memoriais 191 

descritivos, para que possam acompanhar de perto. Aproveita para falar sobre as 192 

Ambulâncias recebidas no Setor de Transporte Ambulatorial que não são adequadas para 193 

o serviço, por estes e outros casos, solicita o memorial descritivo destas Ambulâncias. Dra. 194 

Rosana Gravena diz que as Ambulâncias foram adquiridas através de Emenda Parlamentar 195 

e não tem o que fazer, mas esclarece que o Município tem a opção de recusar o 196 

patrimônio de doação. Sr. Paulo Rosa diz que já entrou em contato com a empresa para 197 

ver a possibilidade de ser feita adaptação na mesma. d) Sra. Ivanilde Beserra relata que o 198 

micro ônibus do STA – Setor de Transporte Ambulatorial, onde é Conselheira Gestora, está 199 

desde Dezembro de 2019 para conserto. Os pacientes estão tendo dificuldade para 200 

agendamento, pois há uma escassez de carros. O ônibus e o micro ônibus estão no 201 

conserto, não existe nem passagem de ônibus para os pacientes que necessitam de 202 

tratamento fora da cidade, e isso é um direito de todos. Diz que a equipe do Setor de 203 

Transporte Ambulatorial é muito boa e tenta fazer o possível, mas realmente a situação 204 

está precária. Sr. Paulo Rosa diz que a responsabilidade pela manutenção dos veículos 205 

agora é da Secretaria de Administração, e garante que a situação do ônibus e passagem 206 

será resolvida o mais breve possível. Dr. Carlos Vilela diz que o ônibus e o micro ônibus 207 

somam 54 lugares, lugares estes que os carros de passeio da frota estão tendo que suprir. 208 

Tem dia que o carro viaja de duas a três vezes para São Paulo e Taubaté no mesmo dia. 209 

Sra. Rita Borges, Supervisora do Setor de Transporte Ambulatorial, informa que no mês de 210 

Janeiro, que é o mais tranquilo por conta de férias e recesso, realizou 3.502 viagens 211 

totalizando 57.000 km rodados. e) Uma senhora que estava como convidada diz que a 212 

irmã que está com suspeita de câncer desde 2018, fez biópsia no Hospital São Francisco, 213 

foi indicado o Exame de Mamografia e Ultrassonografia com Biópsia, onde não foi 214 

encontrado o nódulo. Informa que a paciente voltou em Fevereiro de 2019 no Hospital 215 

São Francisco e foi indicado o Exame de Mamografia com urgência. Em Novembro de 2019 216 

deixou o encaminhamento para agendamento no SUS – Sistema Único de Saúde, mas fez 217 

o Exame de Mamografia particular, e no mês de Dezembro de 2019 a Central de 218 

Regulação convocou para a realização do Exame de Mamografia. Informa que agora a 219 

mesma está com problema no Basso e aguarda agendamento com o Médico 220 

Gastroenterologista. Dra. Rosana Gravena diz que estes casos vêm sendo acompanhados 221 

pela Dra. Águida Fernandes, que por conta da grande demanda vem fazendo a triagem 222 

com os Médicos Auditores de caso a caso, e que a mesma passará a frequentar as 223 

reuniões do COMUS – Conselho Municipal de Saúde a partir do mês de Março de 2020. 224 

Sra. Rebeca Thomé diz que os casos são acompanhados, não só o da irmã da senhora, mas 225 

que todo agendamento de cirurgia oncológica é de responsabilidade do Hospital São 226 
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Francisco de Assis. Sra. Ana Bortoletto, Ouvidora da Saúde, diz que existem muitos 227 

procedimentos que, elas Ouvidoras não tem acesso, e os procedimentos adotados no 228 

Hospital São Francisco não aparecem no Sistema de Gestão da Secretaria de Saúde. Sem 229 

mais informes Dra. Rosana Gravena encerra a reunião. Estiveram presentes os 230 

Conselheiros: Dra. Rosana Gravena - Presidente do COMUS (Conselho Municipal de 231 

Saúde), Sr. Gerson Miranda Moreira, Sr. Wandir Porcionato, Sr. Sidnei Alves Ferreira, Sr. 232 

Odílio Alves de Lima, Sr. Adenilson de Marins, Sr. Jorge Martins do Prado, Sr. Juliano 233 

Barbarossi, Sr. Luiz Guilherme A. dos Santos, Sr. Geraldo de Faria Cardoso, Sra. Elisete 234 

Sgorlon, Sra. Ineide Barbosa Junqueira, Sra. Célia Regina dos Santos, Sra. Marília Sangion, 235 

Sra. Marilis Bason Cury, Sra. Rebeca Thomé Conceição Ferreira, Sr. Dario Alves de Assis, Sr. 236 

Domingos Raimundo Martins Dutra e Sra. Márcia Macedo da Silva. Convidados e 237 

ouvintes: Dra. Márcia Ferreira Leite Pereira, Sra. Angélica Spaciuk Alves, Sra. Priscila M. de 238 

Moura, Dr. Daniel Freitas Alves Pereira, Sr. Ricardo Borges Buchaul, Sr. Jonathan da Silva 239 

Santos, Sra. Andréia da Silva, Sra. Ana Edina Maria S. Percy, Sra. Normilsa Pinho Monteiro, 240 

Sra. Keliane V. Cunha, Sra. Lidiene L. M. Ribeiro, Sr. Derickem Ribeiro, Sr. Gustavo 241 

Henrique Vevioli, Sra. Nilva Rosa Oliveira, Sra. Andréa Batista de Oliveira, Sra. Rosana 242 

Alvarenga Coutinho, Sra. Ana Maria Bortoletto, Priscilla Candia de Oliveira, Sr. Paulo 243 

Roberto Rosa, Sra. Lindsey Rosa, Sra. Angela Maria Souza Gomes, Sra. Leila Rondel dos 244 

Passos, Sra. Andréa Soares Silva, Sra. Sônia F. C. Ferreira, Sr. Benedito Donizete Ferreira, 245 

Sra. Cibele Vieira Lima de Candia, Sra. Suane Melo, Sra. Natália Costa Selinger, Sra. Joyce 246 

R. S. M. da Silva, Sra. Genária Cícero Borges, Sra. Maria S. Ribeiro, Sra. Milene Camila dos 247 

Santos, Sra. Ivanilde Beserra dos Santos, Sra. Olinda Cursino S. Mello, Sra. Marlene R. 248 

Almeida, Sra. Suzana Lemos, Sra. Rita Borges, Sr. Jair Ribeiro Santiago Filho, Sra. Eliane L. 249 

S. Barbarossi, Sra. Sheila Maria Ribeiro Felix, Sr. Isael J. S. Pessoa, Sr. Osmar Pelogia Júnior, 250 

Sra. Estela Marcia Levino dos Santos, Sra. Carla Renata de Paiva G. Nascimento, Sra. 251 

Cibelle Gonçalez Silva, Sra. Kátia Torres Natividade, Sra. Luciana de A. Oliveira, Sr. Almir 252 

Soares Garcia, Sr. Francisco A. Lima, Dr. Carlos Henrique Vilela, Sr. Florisvaldo Alexandre 253 

dos Santos, Sr. Paulo Malaquias, Dr. Valter de Souza, Sr. Igor Adriano Fernandes, Sra. 254 

Jerusa J. Silva e Sr. Claudimar Luis Siqueira Melo (Mazinho). Nada mais a constar, eu 255 

Robiane Goulart Barreto lavro a presente ata.     256 


